
EMENDA LEGISLATIVA N. 55, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 92/2022

Modifica o Projeto de Lei Ordinária n. 92, de 26 de outubro de 2022, o qual
Altera a Lei nº 743, de 06 de novembro de 2017 e dispositivo da Lei nº
1.040, de 04 de janeiro de 2022, modificando a nomenclatura do programa
“Um Toque de Natal”.

Art. 1º. Modifica o artigo 1º do Projeto de Lei n. 92, de 26 de outubro de 2022, passando a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 1º. Altera a Lei nº 743, de 06 de novembro de 2017, modificando a nomenclatura do programa
“Um toque de Natal”, que passa a ser denominado doravante como “Toque de Natal”.

Art.  1º.  Fica  instituído,  no  Município  de  Itapoá/SC,  o  Programa  “Toque  de  Natal”,  vinculado  à
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º. Esta Emenda Legislativa entra em vigor com a conversão do Projeto de Lei n. 92, de 26 de
setembro de 2022, nos termos do artigo de vigência do referido Projeto.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 01 de novembro de 2022.
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